
                                                                            
 
 
 
RESOLUÇÃO CA–AGEVAP Nº 06/2006                                 DE 04 DE SETEMBRO DE 2006  

 
 

Aprova “ad referendum” do Conselho de 
Administração da AGEVAP, alterações e 
remanejamento de valores do orçamento do 
PROG (PR) 03/2005 – Apoio à Execução do 
Plano de Recursos Hídricos, Planilhas I e II. 

 
  

Considerando que o Conselho de Administração da AGEVAP aprovou o programa 
PROG (PR) 03/2005 – Apoio à Execução do Plano de Recursos Hídricos por meio da Resolução 
CA-AGEVAP N° 02/2005 em 17 de novembro de 2005; 

 

Considerando que o Conselho de Administração da AGEVAP aprovou as alterações do 
programa PROG (PR) 03/2005 – Apoio à Execução do Plano de Recursos Hídricos por meio da 
Resolução CA-AGEVAP N° 05/2006 em 19 de junho de 2006; 
 

 Considerando a necessidade de remanejamento de valores do orçamento entre os 
projetos setoriais e atividades do programa em questão, sem alteração do valor orçamentário total 
do PROG (PR) 03/2005; 

 

Considerando o atendimento ao Art. 20, Inciso XII e ao Parágrafo Único do Art. 21 do 
Estatuto da AGEVAP;  

 

A Presidente do Conselho de Administração da AGEVAP, ad referendum do 
Conselho, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar as seguintes adequações ao programa PROG (PR) 03/2005 – Apoio à 
Execução do Plano de Recursos Hídricos, conforme descrição abaixo e conforme as planilhas 
apresentadas em anexo a esta Resolução: 

 

a)  Planilha I – Despesas Natureza AGEVAP – Apoio à Execução do Plano de Recursos 
Hídricos, cujo valor total é de R$ 254.770,00 (duzentos e cinqüenta e quatro mil setecentos e 
setenta reais) 
 

b) Planilha II – Despesas Natureza ONG’s, CA / CF AGEVAP, Titular da Secretaria 
Executiva CEIVAP – Apoio à Execução do Plano de Recursos Hídricos, cujo valor total é de R$ 
92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais). 

 

Parágrafo único – A Planilha III e IV, e as Tabelas I, II, III e IV de Ajuda de Custo, não 
sofreram alterações e são partes integrantes desta Resolução. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação ad referendum do 
Conselho de Administração da AGEVAP. 
 
 

Resende, 04 de setembro de 2006. 
 
 
 
 

Maria Aparecida Borges Pimentel Vargas 
Presidente do Conselho de Administração 
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